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Serrana, 18 de agosto de 2020 

Oficio 086/2020 

Assunto: Questionamento sobre sistema de geração de energia elétrica solar nas 

unidades escolares. 

Ao Secretário Municipal de Educação, 

Senhor Antônio Fernando Carvalho Cotrim. 

Prezado Secretário, 

Em resposta ao questionamento do Secretário, sob a análise e viabilidade para 

aquisição e instalação de sistemas de geração de energia elétrica solar fotovoltaica 

em prédios onde funcionam as Unidades Escolares da rede municipal. Informamos 

que não há neste momento, nenhum convênio firmado com Governos Federal e 

Estadual para tal finalidade. 

Devido a isto, informamos que tal pleito depende exclusivamente de 

disponibilidade orçamentária da Secretária Municipal de Educação. Caso haja 

disponibilidade orçamentária, poderemos elaborar editais e solicitar licitação para 

contratação de empresas especializadas para tal finalidade. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos 

de possíveis dúvidas. 

Atenciosamente, 

- 
Marta Cristina Pereira 
Departamento de Projetos 
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